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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNiCíPIO DE BARRA DO CORDA.
~tA E A HIPRESA ClI;o..'lLAH
DlSTRIRUmORA LTOA • ME, PARA
AQUISIÇAo OE REAGENTES DE
IClIROMA DA COVIJ).19, EM

ATENDIMENTO ÁS NECESSIDADES DA

SF.CRET ARIA MUNrCIPAL DE SAÚDE DE
BARRA DO CORDNl\IA.

•

MUl'\lclPIO DE H,\RRA DO CORDA - :\IARANH,\O, localizado na Rua lsaac.

n," 371. CCl1Iro. Barra do Corda.~fA. CEP; 65950-000, inscrila no CNrJ sob o nO,

06.769.798/0001-17. neSl~ ato n:prescntado por Francisco MârcLO Araújo Lobo, CPF nO

922.016.013-72. RG n" 111516599.0, e tambêm pela Secretaria l\Iunícípal de Saúde.

represt'n1ad.l pela S,,'Cretaria Adjunta Pauliérica de Sousa Carvalho, portadora do CPF

n." 025.270.953-56, doravan!c denominada CO:\!TRAT ANTE, e CLlNIL\H

I>ISTRI8UIDORA LTDA ME. pessoa jurídica de direito privado inscrita no C~PJ

sob o nO 06.893.534/0001-70, Inscrição Estadual n" 19.-15-1.875.9, locali7Âida na Rua

Goiás, n° 806, Bairro Piçarra, T('rcsina • 1'1, CEP 6-1.014-305, neste aio rcprcscmada

pelo Sr. Evandro Sousa Caryalho, portador do RG nO 112097H SSPiDF, e I) CPF nO

42H.874.453.91. doravante dcnominaJa CO~TRATADA, celebram o presente

CO:":TR/\ TO, resultante do procedimento administr,ni\"o I'rocl'~~o dl' ()ispt'llsa 11-

IJ9/2020, eom a finalidade de rC~I,.'ra rcl;l~iio de direitos e obriga~ões entre o Município

c a C()~TRATA()A, nos t('nuos dispostos da Lei 13.979 de 0(, de fevereiro de 2020. ~ /

alteraçõcs da Medida Provisória n" 926 de 20 de março de 2UlO, e segundo as c1állsu14
"

e condiçõcs seguintes: ~

lIo.l,le ,\Ianjlls. 11"371. Ccmro - 65950..flOO - Barra do Corda - MA
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TITUl.O I-no OBJETO

CL\USUI,A PRI)IF:IRA - Contratação de empresa para aquisição de reagentes de

Ichroma da Covid.\ 11,em atendimento :'I:"necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde de Barr;J do Corda/MA. em confomlidadc com o I'roceuo de Ilis[lenu n.

139/2020. que indcjlClh.lcnlc de transcriçào integra este instrumento para todos os fins c

efCit,1S legais. O prcM'ntc contraio está consubstanciado no procedimento de dispensa

rcali7ado na (unna da lei 13.979/2020, c allCrJçõcS da Medida Pruvisóna nO 92612020 .

Parál:rafo Primeiro - O fornecimento do objeto, especificações, quantidades c preços

encontram-se definidos no Processo de Dispensa n* 13912020.

Pnál::rafo ~J:undo - Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento. por

servidor cs~cialmcntc designado confonnc os tennos do art. 67 da lei n° 8.666/93.

anotando cm regislro prôprio as falhas dcteetadas, indicando dia, mês e ano. bem como

o nomc dos empregados cvcntualmcnle en\'Olvidos, e encaminhando os apontamentos.i

autoridadc competente para as providências cabíveis.

TíTULO 11- DOS DOCU~n:NTOS E nA ORDEM DE PRE\'AI.E1'iCIA

CL,\.USUI.A SEGUt\DA - Fazem pane deste Conluio, indcpcJld~'l1Iemcl\le de

transcrição e ane.,<aç:ioe terão plena validade. salvo naquilo que por este In~lrumcnlo

tenha sido modificado, os documcntos abaixo relacionados, na se);1uinlcord~'ll1 dc

prevalência:

a) Processo de Ilispensa n- 13912020;

b) Proposla da CO~TRATA()A c scus Ancxos nos lennos expressamentc aceilos pelo

Municfplo.

rarlÍ~raro Único - OcolTcndo I.jualqucr duvida dc illlcrprctação 011 divc.'rgênda desle

Conlra~o ,com quaisqu:~r d()s dtJelll~lenttlSIllell~ionados no copz:, desta CláUSU.I:;/3ou
desles UltllllOSentre SI. prcvakcera em pnmelro lugar, eSle Conlrato, depoIS, o

rcf~'rídos documentos na ordem em que estão nomeados.

Ir.aae~lanins, n° J 71. Centro - 65950-0CM.1- I:iam do C(llda - ~IA
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Cl.AUSUI.A TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Par:i~rafo I'rlmelro - DAS 081UGAÇÔES DA COSTRAT ADA

Dentre OUlTas atribuiçõcs decolTCllIcs da celebração deste contraiO administrativo para

execução do objeto, a Contratada se obriga a:

al Emrcgar o objeto nas condiçõcs c no prazo estabelecido no processo, contados li

partir do recebimento da rc!>~ctiva autorização de serviços expedida pelo

CmltTatantc. conforllle especificações tlocnicas estabelecidas no processo e em

5U;1Proposta de Preços. obl;crvados as respectivas quantidades. qualidades c

prt'ÇOS;

b) Refazer 3 entrega do objeto reprovado no recebimento provisório. por estarem

em desacordo com as especificaçõcs técnicas exigidas no processo ou com a

Proposta de Preço, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, cOOlados a partir da

respectiva Notificação;

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte. o objeto do Contrato;

d) Identificar seu pessoal nos atendimentos:

e) Desig.nar proposto para resolver todos os assuntos rc!ati,'os à execução deste

Contrato, indicando seus endereços lisico e eletrônico (e-mail), telefone, celular

e fac-símiles:

f) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social.

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem

importantes;

g) Re:-ronsabilizar-:-e pela qualidade da entrega do objelO, soh pena lle re~ronder

pelos danos causados à Administraçãll ou a tcrcl'iros;

h) Arcar com as despesas com encilrgos, tributos, seguros, contribuiç~s e

ohrigaçõ<:s sociais. trahalhistas e prcvílknciárias e quaisquer oulras despesas

decorrentes da execuçào;

i) Respeilar c faler com que seu pessoal rcspeile as Ilonnas de segumnça do kl(,'al

onde serão executados os serviços;

jl R"peil", e Cam com que 'C" p"""al '''peh, as "onnas de "'Su,"",.'. higiene c

medicina do trabalho; I
k) Responder pela supervisão, direção. têcnicol c administrativa c mão dI.' o~

neces:cirias ã exeeução deste contraio, como unica e exclusiva empregadora;"):

I\.laC ~brtiIlS, n- )71- CcmlO - tí5950..{IOQ- Barra do Corda- !'.IA
Telefnne: (99) 3(i.13-2333 - CN'PJ: 06.769.798'000-17
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I) Rcsponsabili7.ar.sc por quaisquer acidcntcs sofridos pelos cmpregados, quando

Clll seryiço. por tudo quanto as leis tmbalhistas e previdcnciãrias lhcs assegurem;

m) Rcsponsabilitar-sc pelos danos causados direta ou indirctamcnlc ã

Adminhtraçào ou a tcrceiros, dC(orrentes de sua culpa ou dolo quando da

eXl"cução dos serviços, não l"xcluindo ou reduzindo essa responsabilidalk a

t1scalização ou o acompanhamento relo CONTRATANTE;

n) ~lanter durante a execução do Contrato, cru compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

r:ná~raroSe~undo- DASOBRIGAÇÓES DA COSTRATAf\'TE

O ~Iunicípio de Barra do Corda, pessoa juridica de direito público, por intcnnédio d.1

Secretaria de Saúde obriga.l'C a:

a) Emitir as respectivas autorizaçõcs de fornecimento;

b) Acompanhar e fiscali7.3ro fornecimento do objeto;

c) Atestar os documentos fiscais J'lCrtincnll.'S,quando comprovada a execução do

objeto contratado, podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as

especificaçõcs exigidas;

d) Notilicar a CONTRATADA para que sejam refeitos a entrega do objeto que

apresentarem \1cios redibitórios após a assinatura do ateste que fonnalizar o

reel"bimcnto definiti\,o;

c) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma c prvo

estabelecidos, observando as normas adminh.tralivas c financeiras cm vigor;

O COlllunicar à CONTRAT AnA toda c qualquer ocorrência re!aciOnJlla com a

execução do objeto deste contrato;

g) Prestar as infonnações e os escLuccimentos que \cnhalll a ser solicitados pdos

empreg-ados da CONTRATADA;

h) j)ropor a aplic3çao das s:1I1I;iK'sadminislrali\"as e dl'mais cominaçocs legais 1)1,:1/

descumprimento das obrigaçõcs assumidas pda CONTRA TAOA. /

Is.JJCMantos. n~ 371. ('cnlro - 6S<}50.otlO - H,llr.l do C(lrJa - M,\
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CI.,iUSUL\ QUARTA - 00 PRAZO DE VIGt~CIA

o prC's~ntcContrato entrará em vi~or na data de sua assinatura c com prazo de 06 (seis)

meses.

Parágrafo Único: a \'Igéncl;l deste IcmlO poderá ser aditivada, desde que ~jam

cumpridos os dispostos no artigo 57 da Lei Federal 8.666/93.

CL\USlJI.'\ QUlSTA -llA ENTRf:GA

A contratada fica obrigada a fornecer () OBJETO do presente CONTRATO na (onna e

pra70 estabelecido neste proccsw, contados a partir da data de recebimento da

AUlorização de aquisição .

CI.ÁUSlll.A Sf:XT A - DO LOCAL DF: FORl'iECI:\U:l"TO DO OBJETO

r\ contral;'lda fica obrigada a fornecer ()objeto desle contrato nos locais estabelecidos no

processo sem ônus para a contralante.

CL\USULA S~:TI:\IA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO

o recebimento do objeto será efetuado em conformidade com o disposto no procc~so.

Pará~raro Primeiro - O fomccimenlO deverá ocorrer no prazo, forma c locais

estabelecidos no processo;

Par:i2rafo SeRundo - O CONTRATANTE, obsen'ado o prazo de entrega. \wifkará se

o fOnlecimento do objeto atende as caroclerislicas especificadas 110processo, c na

proposta da controlada;

l'ariRrafo Terceiro - Não serão aceitos objelOs que apresentem vicio~ de qualidade

decorrcntcs do fornecimento inadequado .

I';uà~rafo Quarto - Não serão aceitos llbjelos forn~X'i\l(lsdiferentes das especificaçõcs

l'slabclecidas no prO\:esso e na proposta d.l cOlllralada.

11arágrafo Quinlo - Após verificação de qualidadc do fOnJccimcnto recebido

proúsoriamellle, ha\'emlo aecita~'ão \10 llle~IlIO. o cllntr,ltantc emitirá rel;'cbimento

ddinili"o medianle alesle.

CL\VSUI.A OIT,\ VA-llA Rf:SrOSSAIUI.lllAIlE SOLlIl,\RIA

A contratada respondera solidariamente ~Ios. vicias de qualid;.de c/ou quantidade qU"c/

os torne irrccuperáveis. impróprios ou in.ldequados à Illili7.lçào a que se destinam. ~

IUJC Martins. n° 371. Centro - 65950-000 - Barra do CorJa - MA
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CL,\USlJl,J\ :\()~A IM SUIlCONTH...\T,\Ç,\O. Cr.ss,i,o OU

TRA"sn:Rt~cIA nos ()IREITOS ~:OBIU(;A('Ór.S COSTRATUAIS.

A contratada não poderá subconlratar lolal ou parcialmellte (1objeto deste conlrato, bem

C0l110 cedê.lo ou transferi.lo no IOdo ou em pane. sob rena de imediata fC:'>Cisàoc

aplícaç:hJ das s;lIIçtics aJl1lmi~lrati\'as cahíveis.

CL..\t'SlJI.A n~:CIi\1A- IM FISCAI.IZ,\Ç,\()

A fiscalilação desle contraIo será clclUad., pelo 6rgão solicitante que poderã. a qualquer

!('mIXl, dClcnninar o que for lIecessário à regularização das falias ou defeitos

observados, b•.•m como propor a aplicação das penalidades previstas neste inslnlll1cnto .

CI.'\USUI.A OF.CIMAPRI~IEIR.4. -IJA MULTA E PENALIDADE

Pela incxt."Cuç50 101al ou parcial do ContraIO. o Município podcrã garantid,l a prévia

dcfc:i3, aplicar ã CO:'lTRATAOA as seguintes sanções;

a) Advcrtência.

b) Muha, na fonna prcvista no presente Contrato,

c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar

com o MUMciPIO, por prazu não superior a 5 (cinco) anos.

Parál:rJIfo Primdro - As sanoj'ôcs previstas nas "lineas "a" e "c" do "Capul"' desta

Clausula poderão ser aplicadas juntamente com a alínea "b", facultada a ddesa prévia

do intcn:s~do no rcslX'Cli\"oprocesso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

ParáJ.:rafo Sl'l:undo • Atrasos não juslilieados na entrega do objeto sujeitarjo a

CO,"TRATAOA oimuha moralória de n,2% (dois dtcimos por (l'nto) do valor da

entrega em atraso, por dia em atraso, limitada a 5% (cinl"o por cento) do \-a!or total do

presente ContraIo, p()(]endo a rdetida muha ser deduzida de qualquer falUr,itllento ou

cr~dito da CO~TRATAnA oriullclo desta contrataoj';lo.

I':uál:rafo Tl'rceiro - Quando o \-alor da multa ultrapassar a 5% (cinco P(lf cenlo) do

valor total do presente Contraio, O MUNiCíPIO, a seu exclusivo critério, se reserva /

direito de rescindir. unilateralmente, estc Inslrunll'nlo e aplicar as penalidades pr:~;lS

neste InstnUnl'ntll e na Lei H.M6/93. 'l"'

I~JC MJrtins, 11-371- Cenlro - 65950-0(10 - 8Jft,) "h) ('(lfila - MA
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I'ará~rafo Quarto - A inexecuçào total ou parcial deste Conlralo, sujeitará ao

Contr:llado. aplicaç1io dc sançõcs Administrativas. previstas nos incisos I a IV do

artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas <lltcT.lçÔes.

TITULO IX- IH RF.SCIS,\O

CL..\lJSULA nr.CIM,\ SF.GU~J),\ - OA RF.SCIS,\O

A rescisão do Cot1lrato poderá scr:

a) Detcnninad<l por aio unilateral e cOlllunicada por escrito à CO~TR..\ T ..\OA .

nos casos enUllIerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei 8.666193. c

suas alteraçõcs.

b) Amigável. por acordo enlre as partes. reduzida a tcnno, desde que haja

conveniência para o :\1U~ICípIO.

c) Judicial, nos tcnnos da legislação.

Parágrafo I'rimeiro • No caso de rescisão do Contraio com base na alínea "a" do

"Capul" desta Cláusula, a CO.'iTRAT AOA ficará sujeita às pcnalid.ldes previstas neste

Contrato e às eon~quêneías descritas no Anigo 80 da Lei 8.666/93 c suas alteraçÕl.-s.

rará~r::tfo Sc~undo - No caw de rescisão unilateral, pela inexecução total ou parcial

deste COnlrato, a CONTRATADA estará sujeita à aplic.1Çãode muha de 5% (cinco por

cento) do valor tolal do presente Contrato.

CLAUSUI.A Of:CIMA T[RCEIRA - DA MAl\UTf.l\Ç ..\O IHS CO:'<íIHÇÕr.S

nr. IIAHIL.lT,\Ç,\O
A contratada deverá manter dunmte a execução do Contrdto, em eompatibilida.k com

ai obrigaçõcs por ela a~sulllidas. as condiçÕl:s de habilitação e qualificação exigíoa-" na

lei de licitação.

CLAUSULA nr.CI:\I,\ QUARTA. nos RF.CURSOSORÇA'IE1'iAIUOS

Os recursos orçamclltários correspondentes a esta eontrataçào estão no orçamento ,d/

l1Iunícipio para 2020: -/

IY<lC ,\lanins, n" 371. Centro - 65950.{)OO -Barra llo Corlla _ ~IA
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1O.122..501~.2129.0000 - FunJo Municipal. Enfrcntalllcllto da erncrg.cncIa de Saúde

Pública em decorrência do el\fretam~'nlo do COVID.19 - RS 60.007,911

3.3.90.30.00 - ~latcrial de Consumo

CLÁL:SUL\ D£CIl\IA QUINT~\ - ()O I)REÇO

Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato, confonnc da Proposta

da CO:\'TR,\ TAIM, 110S tcnnos c:\prcssamcnte aceitos pelo :\IUNICipIO.

I)ará~rafn Primeiro - Fiea est3heleddo que os preços acima contemplam tooos os

custos direta ou indiretamenle' re'lacionados com o presente fornecimento do objeto,

Pad~raro Sc~undo • Os preços estabck'Cido.~ neste Contrato são linnes e

irreajustáveis,

CI.ÁVSULA DtCIl\IA SEXTA. DA CO~DlÇÃO DE PAG,\:\IEl\TO

Puáj.(rafo Primeiro - O p3garnento será efetuado pelo l\IUNlciPIO, no prazo de ate

30 (trinta) di:ls após a apresentação da nota fiscal. ,\ cmpresa dc\'cci manter todas as

condições de habilitação durante o a execução do COnlr.1I0;

Pará~raro St'gundo - O docwnento de cobrança sera a Nota Fiscal/Fatura c nela d~'\'cr3

constar a agência bancária e eonla corrente na qual deverá ser depositado o resp~'Cti\.o

pagamento, bem como infonnaçiks do mimero do processo à qual pagamento é

referente a fatura. Para fins de pagamento ainda s~'rá solicitada a apresentaçào das

certidõcs negativa!>de débito ~m como as condições do art. 55. XIII, da Ld 8.666.93.

sendo que as certidõcs deverão s.:mpre apresentar data de validade posterior à data de

emissão dóISrespectivas Notas Fis('ais.

I)aráj:;r:lfo Terceiro- Quandn a Nota Fiscal c/ou fatura apresentar elementos que a

invalide. deverá ser substituida pcla CONTRATADA, quando será contado o pra70 de

0:-1 (oito) dias p.ua o pagamento, a p.lrtir da no\'a apresentação da NOIa Fiscal.

devidamcnte corrigida.

Parál::l"lIfo Quarto- O MU~ICipl() efetuará a devida comuni"ação oi

CO:'<JTRATA()A para regularização do documento de cobrança. ~

Parál::rafo Quinto - O MU~ICÍI'IO não se responsahiliurá por JUros ou (,IIC;) s

rcsllhanles da operação de cohr.tnça.

Isaac ~lanins. n° 371. Centro - 6SQSO,()()(}- Barra do Corda - MA
Telefone: (9Q) 3643-2333 - C~P J: 06.169.79KI(}()(l-11
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CI.'\USUI.A n[CI:\lA S.:T1MA - DO REGIME TRIBUTÁRIO

Estão indusos nos preços contratados tlKlos os tributos, contribuIç(ks. inclusive

paraliscais. e dcmals encargos vigcllles na data de aprescntação da Proposta da

C():'\TRAT.\llA.

Parágrafo I.rimciro - Caso, a qualquer tcmpo. o MU;\"ICirIO ou a C()1'\"TRATAIU

sejam favorecidos com beneficios fiscais. rcduçõcs iscnções ou eXlinção dos encargos

mencionados no "capUl" desta Cláusula, as \'antagcns auferidas serão transferidas a

;\1li~ICÍl'I(),rcdulÍndo-se os preços .

ParáJ:rafo Sl"~undn - Caso, por motivo nilo impulávcl li CO~TR\TA()A. for

exigidos da mesma, em razão do cumprimcmo do Contrato. novos impostos,

contribuiçõcs, inclusive parafiscais. ou seja, majorados os já existcnles, cuja vigência

ocorra após a data da apresentação da Proposta, o MUl'"ICíPIO absorvcrá os ônus

adicíonais, desde que os 1I0VOS gravamcs não sejam de responsabilidade direta e

exclusiva da CO:"iTRAT AOA.

C1.Ausm.A DÉCI:\IA OITAVA - DO VALOR

O valor total dcsta contratação é de RS 60.007.90 (sessenta mil e sele reais c novcnta

centavos).

CL\USllI.A DÉCIMA )\():"iA - nAS GARA~TIAS - a contratada ficará

responsável por qualquer defeito que pos.••a aprescnlar o ORJETO do pr~scnte contrato

pelo prazo de OI (um) ano .

CI,,\USUI.A VIGÉSI:\IA -!lA NOVAÇAo

A não utilização pelas partes dc quaisquer dos direitos a e1a.~as!>Cg:uradosneste Contrato

ou na Lei. em geral, ou a não i1plicação de quaisqucr sançôes nela pre\'istas. não importa

em novação quanto aos scus tcnnos, não devcndo. pürtanto. ser inlcrpret<lda eom

renuncia ou desistência \Ic aplicação ou açÕ!:s futuras. Todos os recursos postos ~

disposição do :\1lJ)\ICÍI'IO, nestc Conlrato, serão consiJer<ldos como ('umul7' ti\"o ,fc:

não alternativos, inclusí\.c cm rclaçãu a dispositivos Ie~ais. '

1S.1XMartins, n- 371. ("enlm -65950-000- Barra do Corda - M,\
Tclcf.'nc: (9lJ) 3M3.2J33 - Cr-:I'J; Oó.7~'}.79SiOOO.17



Cl.AUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - no FORO

Ai partes mtegrantes elegem o foro da cidade de Barra do Corda. MA, para soluçào de

qualquer questão oriunda do presente Conrrato. renunciando a qU:llquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem, :lssim, justas e eOlltrdtadas, as partes assinam o prCSCnleContrato. em J

(três) \'ias de igual teor e fomla. c pdra um só efeito,

•
PeloMU~ICipIO

Coordenador de Receitas e Despesas

Francisco Márcio Araújo Lobo

E\'andro Sousa Ca,,'alho

BafTado Corda - MA. 24 de agosto de 2020.

~

~,.
i;..tt" . ~t_,_,<_~ _

PelaSec '~~~icipal de Saúde

Ordenador de Despesas

Pauliédca de Sousa Canalho

•
CPF: 428.874.453-91

n:STE:\IUr\IIAS:

IJ#Y

~;;:CM!3%g6~3-é2!J
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